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Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins - Comissão Especial

Submete-se à apreciação desta Comissão Especial o Projeto de Decreto Legislativo que
visa conceder o Diploma de Honra ao Mérito à Embrapa Gado de Leite, unidade da Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados ao desenvolvimento científico, tecnológico, econômico e social do Brasil e, em especial, do
Município de Juiz de Fora, por ocasião da celebração de seus 50 anos de fundação, a serem
completados em 26 de outubro de 2026.

A homenagem proposta fundamenta-se na expressiva trajetória da instituição, que, desde
sua criação, consolidou-se como referência nacional e internacional na pesquisa voltada à pecuária
leiteira em regiões tropicais, contribuindo de forma decisiva para a geração de conhecimento,
inovação tecnológica, sustentabilidade produtiva e fortalecimento do agronegócio brasileiro.

A Embrapa Gado de Leite possui reconhecida relevância científica e institucional,
desenvolvendo pesquisas e tecnologias que impactam positivamente toda a cadeia produtiva do leite,
beneficiando produtores rurais, profissionais do setor, instituições de ensino e pesquisa, empresas e a
sociedade em geral.

Ao longo de cinco décadas de atuação, a instituição tem contribuído para o aumento da
produtividade, melhoria da qualidade dos produtos, redução de custos de produção e adoção de
práticas sustentáveis, fortalecendo a competitividade da agropecuária brasileira e promovendo o
desenvolvimento econômico e social.

No âmbito municipal, a Embrapa Gado de Leite representa um importante patrimônio
científico e tecnológico de Juiz de Fora, projetando o nome da cidade no cenário nacional e
internacional da pesquisa agropecuária. Sua presença fortalece a integração entre ciência, inovação
e desenvolvimento regional, além de contribuir para a formação de recursos humanos qualificados e
para a construção de parcerias estratégicas com universidades, instituições públicas e privadas.

Merece destaque, ainda, sua participação ativa em importantes espaços de governança e
formulação de políticas públicas locais, integrando o Conselho Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (COMAPA) e o Conselho Municipal de Desenvolvimento, Tecnologia e Inovação
(COMDETI), colaborando tecnicamente para o planejamento e desenvolvimento do Município.

A atuação de seus pesquisadores, analistas, técnicos e colaboradores, associada à
manutenção de laboratórios, campos experimentais e redes de cooperação científica, evidencia o
compromisso permanente da instituição com a excelência, a inovação e a transferência de
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conhecimento para a sociedade.

Diante da relevância dos serviços prestados pela Embrapa Gado de Leite ao longo de sua
história, dos inegáveis benefícios proporcionados ao desenvolvimento da ciência, da tecnologia, da
agropecuária e da sustentabilidade, bem como da significativa contribuição para o crescimento e
fortalecimento do Município de Juiz de Fora, entendo que a homenagem proposta é plenamente justa
e meritória.

Assim, voto FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei que concede o Diploma
de Honra ao Mérito à Embrapa Gado de Leite.

Palácio Barbosa Lima, 3 de junho de 2026.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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